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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.477,  DE 10/05/95

Institui o Dia Municipal de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído o Dia Municipal de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de setembro.

Art. 2º - No Dia Municipal de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência, a Câmara Municipal e o Poder Executivo promoverão a realização de eventos dedicados á discussão dos problemas e dos direitos à cidadania das pessoas deficientes.

§ 1º - Os eventos contarão com a participação  e organização temática do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de deficiência e de entidades representativas das diferentes áreas de deficiência.

§ 2º - As propostas e avaliações apresentadas durante os eventos constarão de relatórios, que serão obrigatoriamente apreciadas pelo Poder Executivo visando à implementação de política municipal de universalização social e inserção na vida comunitária das pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º - Quando a data recair em finais de semana, os eventos poderão ser antecipados, a critérios do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora de deficiência.

Art. 3º -  Ficam incluídas no calendário oficial do Município as atividades e programações referentes ao Dia Municipal de Luta das Pessoas Portadoras de Deficiência.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de maio de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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